
 

 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, 
HOMOLOGA o Credenciamento da Entidade LAR DA MENINA - CNPJ 
04.432.596/0001-50, para prestação de serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, na 
modalidade Abrigo Institucional ou Casa Lar em conformidade às Orientações técnicas 
para os serviços de acolhimento para Crianças e Adolescentes CONANDA e CNAS – 
Fevereiro/2008 e Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069 de 13 de 
julho de 1990 e Resolução 109/09 – CNAS (Tipificação dos Serviços Sócios 
Assistenciais), pelo valor mensal de R$ 1.500,00 por vaga efetivamente utilizada, de 
acordo com o estabelecido no edital de Chamamento Público n.º 004/2018, tudo em 
perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

Ibirubá - RS, 22 de maio de 2018. 
 
 

ABEL GRAVE 
Prefeito 

 


